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TJ-SP concede devolugao de prazo apés advogada
contrair Covid-19

11/06/2021

Em razéo de vicio no ato de comunicacéo processual, a 12 Camara de Direito Empresaria do Tribunal de Justica de S&o
Paulo determinou a devoluc&o de prazo para manifestacdo de um credor sobre o aditamento do plano de recuperacéo
judicial de umaempresa de contabilidade.

Nicola Forenza

Nicola ForenzaT 3. sp concede devolugéo de prazo ap6s advogada contrair Covid-19

O autor da agéo € ex-funcionario da empresa e teve um crédito de R$ 47 mil reconhecido pelo Judiciério. Apés a
homol ogacéo do plano de recuperacéo, houve um aditamento que alterou as condicbes de pagamento dos créditos
traba histas. O juizo de origem, ent&o, concedeu prazo para que os credores dessa categoria se manifestassem.

Como o autor ndo se pronunciou durante o prazo, 0 magistrado considerou o siléncio como anuéncia ao termo de
aditamento. Porém, o ex-funcionério alegou que seus dois advogados estavam com Covid-19 no periodo e somente um
delesfoi intimado. Em primeirainstancia, foi negado pedido de devoluc&o de prazo.

Porém, no TJ-SP, o entendimento foi em sentido contrério. Para o relator, desembargador Franco de Godoi, o fato de os
advogados terem contraido a Covid-19 é motivo justo para autorizar a dilacdo ou devolugdo de prazos processuais, "uma
vez que ndo ha qualquer geréncia sobre a causa que levou a intempestividade, tratando-se de fortuito ou forca maior".

Godoi afirmou ainda que, conforme os documentos anexados aos autos, a Unica advogada que foi intimada estava af astada
por periodo que excedeu o prazo concedido, "o que, por si SO, daria azo a concessao do pedido”. Além disso, ele destacou
que o outro advogado ndo foi intimado, o que também "revela nulidade processual, conforme previsto no artigo 272, 85°
do CPC".

"Portanto, concede-se a devolugéo de prazo quinzenal, a partir da publicacdo deste acérddo, para que a agravante opte por
uma das opcdes homol ogadas do aditamento do plano de recuperacao judicia", finalizou o magistrado. A decisdo foi por
unanimidade.
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